
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para  ESTUDO TÉCNICO PARA ABERTURA DE ESTACIONAMENTO DE

VEÍCULOS NA ÁREA VERDE NA PRAÇA SÃO FRANCISCO DE PAULA EM FRENTE

AO N° 104 BAIRRO TUBALINA CEP.38412-048.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento  justifica-se pelo fato de os moradores  solicitam um estudo

técnico  para  abertura  de  vagas  de  estacionamento  no  endereço  mencionado  acima,pois  a

grande fluxo de veículos e causa  transtorno na via.

 

Câmara Municipal de Uberlândia, 17 de maio de 2024.

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 c
o
m

 u
s
u
á
ri
o
 e

 s
e
n
h
a
 p

o
r 

E
d
n
a
ld

o
 R

é
g
io

 d
e
 L

im
a
.

P
ro

p
o
s
iç

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 P

1
0
6
7
7
3
3
7
5
/9

2
3
0
, 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
 d

e
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 u

ti
liz

e
 o

 Q
R

 C
o

d
e

 e
x
ib

id
o

 n
o

 r
o

d
a

p
é

.

Pag. 1/2

REQUERIMENTO Nº 99222/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

SARGENTO EDNALDO

Vereador - PP
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